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DECRETO NO 5648 DE 11 DE AGOSTO DE 2O2L

Drspõr soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcronnl Esprcnt pARA o rxrncÍcro
oe 2O2Lr oÁ ournns pnovroÊncms

O Prefeito Muniçipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.598 de 09 de Julho de 202!,
publicada em 09 de Julho de 202I,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2021no valor de Rg 13O.0OO'O0 (cento
e trinta mil reais) para suplementar o seguinte programa:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0014.2-098 - Cemitério Municipal

3655 - 4490.51.00 - 505 - obras e Instalações....,....... Rg 130.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o Superávit do Balanço de 2020 da fonte 505 - Royalties da

Itaipu, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal

no 4320164:

. Superavit da fonte:
Fonte 505 - Recursos Royalties da Itaipu ..... Rg 130.000,00

4ft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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